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Artigo 1o - Todo funcionário de empresa que preste serviço,

& a qualquer título, às entidades da administração direta ou indireta do Estado,

«— deve usar crachá ou exibir documento de identificação, quando em exercício

junto a prédios residenciais, a estabelecimentos comerciais, industriais e de

serviços.

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

Conquanto se tenha como certo que um cartão de

identificação não iniba a ação nefanda de marginais, é exato que é um

instrumento a facilitar a própria tarefa dos profissionais das empresas que

prestam serviços, bem como e principalmente, para dar maior tranquilidade ao

público visitado por esses servidores.

Isto porque a preocupação dos moradores de prédios

residenciais ou dos que utilizam prédios não coletivos é a insegurança

decorrente da presença de serviçais que, não raro, só se identificam,

verbalmente, como funcionários a serviço de tais entidades, sem contudo, exibir

qualquer documento que comprove essa circunstância.

A possível ocorrência de falsários, que simulam a condição

de servidores credenciados de empresas estatais, para perpetrar seus atos

ilícitos, não desmerece a iniciativa de se obrigar a identificação do verdadeiro

servidor, porque a instituição dessa prática, não só dá credibilidade às atividades

da empresa prestadora do serviço, como dificulta a ação dos meliantes, na

medida que as empresas possam ser consultadas, quando de eventuais dúvidas.

Proleil4 l



Deputado

CELINO CARDOSO

A utilização de um crachá ou a exibição de um documento

de identificação dá mais transparência à execução dos serviços da espécie que,

por sua natureza, são bastante delicados. A adoção dessa sistemática propicia

tranquilidade aos recebedores dos serviços que estarão seguros de que, em

princípio, sua residência ou seu local de trabalho é visitado realmente por um

profissional a serviço dessas empresas, bem como dará ao prestador de serviço

mais confiança para dar início ao seu trabalho.

Sala das Sessões,
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Divisão di Ordenariento Legislativo

Serviço de Pruresso Legislativo
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Folha 3
Proc. NAL .

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 179o a 183o Sessões Ordinárias

(de 27/11 a 03/12/97), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 03/12/97.
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